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 PROJETO DE LEI Nº 128/2026  

                                                           Em, 04 de maio de 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE 

PROGRAMA DE MUSICOTERAPIA PARA IDOSOS 

NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                                                                                                

                                                                                              

RESOLVE

:  

     Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa Municipal de 

Musicoterapia para Idosos, com a finalidade de promover saúde, bem-estar, inclusão social e 

melhoria da qualidade de vida da população idosa. 

     Art. 2º O programa será destinado prioritariamente a pessoas com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, em especial aquelas atendidas por: 

     I – Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

     II – Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); 

     III – Centros de Convivência de Idosos; 

     IV – Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs); 

     V – Programas municipais de atenção à saúde do idoso. 

     Art. 3º O Programa Municipal de Musicoterapia tem como objetivos: 

     I – Promover a saúde mental, emocional e cognitiva dos idosos; 

     II – Auxiliar na prevenção e no tratamento de doenças como ansiedade, depressão e Alzheimer; 

     III – Estimular a memória, a coordenação motora e a socialização; 

     IV – Reduzir o isolamento social; 

     V – Contribuir para o envelhecimento ativo e saudável. 

    Art. 4º As atividades de musicoterapia poderão incluir: 

    I – Sessões individuais e em grupo; 

    II – Uso de instrumentos musicais e canto; 

    III – Exercícios rítmicos e de expressão corporal; 

    IV – Audição musical terapêutica; 

    V – Oficinas interativas. 
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     Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com: 

     I – Instituições públicas e privadas; 

     II – Universidades; 

     III – Organizações da sociedade civil; 

     IV – Profissionais habilitados em musicoterapia. 

     Art. 6º O programa deverá ser executado por profissionais qualificados, preferencialmente com 

formação em musicoterapia ou áreas correlatas da saúde. 

     Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

     Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias. 

     Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2026. 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 

Vereador-autor 

 

JUSTIFICATIVA: 

         O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir a musicoterapia como política 

pública voltada à população idosa no Município de Cabo Frio. 

         A musicoterapia é uma prática reconhecida que utiliza a música e seus elementos como 

instrumento terapêutico, contribuindo significativamente para a melhoria da saúde física, emocional 

e cognitiva dos idosos. Estudos demonstram que a prática auxilia no tratamento de doenças 

neurodegenerativas, como o Alzheimer, além de reduzir quadros de ansiedade e depressão. 

        Com o envelhecimento da população, torna-se essencial a implementação de políticas 

públicas que promovam o envelhecimento ativo e saudável, garantindo dignidade e qualidade de 

vida. A musicoterapia, além de seus benefícios clínicos, fortalece vínculos sociais, combate o 

isolamento e promove inclusão. 

        Dessa forma, o presente projeto visa ampliar as ações de cuidado com a pessoa idosa, 

integrando saúde, assistência social e cultura. 


